
 
 

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 

EDITAL DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO EMPREGO DE PROCUR ADOR JUDICIAL  

 

 

A Comissão do Concurso Público, no uso de suas atribuições e considerando o processo 

administrativo n°26892/2019, sob autoria da Ordem dos Advogados do Brasil – 69ª SUBSEÇÃO 

ATIBAIA, resolve Suspender Temporariamente o Concurso 01/2019, única e exclusivamente para 

o emprego de Procurador Municipal.  

 

Devido a suspensão acima informada, orientamos aos candidatos inscritos neste emprego a NÃO 

REALIZAREM o pagamento do valor da inscrição até nova determinação sobre o concurso para o 

emprego de Procurador.  

 
As decisões sobre a retomada do concurso para o referido emprego serão divulgadas em data 

oportuna, nos meios de comunicação oficial, no site do IBAM e da Prefeitura da Estância de 

Atibaia.   

 

 

 
 

Atibaia, 09 de agosto de 2019. 
 

CARLOS AMÉRICO BARBOSA DA ROCHA 

Secretário de Recursos Humano 


